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Rio de janeiro, 15 de junho de 2026. 

 

COMUNICAÇÃO Nº 178/26 – TJD/RJ 

 

 

DECISÃO DA “4ª” COMISSAO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

Sob a Presidência do Auditor Dr. Otacilio Soares de Araujo Neto, presentes à sessão os 

auditores Dr. Alvaro Fernandes, Dra. Cilaine Cristina Silva, Dr. João Ladeira, Dr. Yago 

Andrade e o Procurador Dr. Guilherme Chagas, reuniu-se às 13 horas do dia 15 de 

junho de 2026, no auditório do Tribunal de Justiça Desportiva no Plenário Dr. Homero 

das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a “4ª” 

Comissão Disciplinar Regional, tomando as seguintes deliberações: 

 

1) Aprovada a ata da sessão anterior; 

 
       

2) Processo: nº 133/26 

Denunciado: HUGO ALVES DE SOUSA JUNIOR (treinador do MARICÁ) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 

Jogo: MARICÁ X BOAVISTA 

Categoria: Sub 15 – Série A 

Data jogo: 01/05/2026 

Representante legal do denunciado: Dr. Alexandre Varella 

Auditor relator: Dr. João Ladeira  

 

Resultado: Por maioria apenado o denunciado com suspensão de 02 (duas) partidas 

quanto à imputação do art. 258 do CBJD. Divergindo a auditora Cilaine Cristina Silva 

que aplicava suspensão de 01 (uma) partida. 

 

 

3) Processo: nº 144/26 

1º)Denunciado: WELLINGTON JARDIM DOS SANTOS (preparador de goleiros da 

CABOFRIENSE)  

Tipificação: Art. 258 do CBJD 

2º)Denunciado: VINICIUS DAS GRAÇAS LEANDRO (atleta da CABOFRIENSE)  

Tipificação: Arts. 250 e 258 do CBJD 

3º)Denunciado: ARTHUR PEDRO DE OLIVEIRA BARROSO (técnico do RESENDE)  

Tipificação: Art. 258 do CBJD 

4º)Denunciado: RAFAEL ALCÂNTARA REZENDE (preparador de goleiros do RESENDE)  

Tipificação: Art. 258 do CBJD 
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5º)Denunciado: CARLOS HENRIQUE MANGELA LOPES (atleta do RESENDE)  

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: RESENDE FC X AD CABOFRIENSE 

Categoria: Profissional – Série A2 

Data jogo: 09/05/2026 

Representante legal do denunciado: Dr. Marco Antonio Dias (AD Cabofriense) e 

Ausente (Resende) 

Auditor relator: Dra. Cilaine Cristina Silva  

 

Juntada prova de vídeo pela defesa do AD Cabofriense. 

 

Resultado: Por maioria absolvido o 1º denunciado quanto à imputação do art. 258 do 

CBJD. Divergindo o presidente que aplicava suspensão de 01 (uma) partida. 

Por unanimidade absolvido o 2º denunciado quanto à imputação do art. 250 e por 

maioria, absolvido quanto à imputação do art. 258 do CBJD. Divergindo o presidente 

que aplicava suspensão de 01 (uma) partida. 

Por unanimidade apenado o 3º denunciado com suspensão de 01 (uma) partida 

quanto à imputação do art. 258 do CBJD.  

Por maioria absolvido o 4º denunciado quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 

Divergindo o presidente que aplicava suspensão de 01 (uma) partida. 

Por unanimidade absolvido o 5º denunciado quanto à imputação do art. 250 do 

CBJD. 

Requerida baixa pela procuradoria para denunciar o árbitro. 

 

 

4) Processo: nº 146/26 

Denunciado: IVANA DA SILVA SOARES (árbitra da partida)  

Tipificação: Art. 266 do CBJD 

Jogo: PÉROLAS NEGRAS X VASCO DA GAMA 

Categoria: Sub 17 – Copa Rio Feminina 

Data jogo: 08/05/2026 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Jucá 

Auditor relator: Dr. João Ladeira 

 

Deferido prazo de 05 (cinco) dias para juntada de procuração pela defesa. 

 

Depoimento pessoal: IVANA DA SILVA SOARES (árbitra da partida) – CPF: 19033503794 

Perguntado pelo relator, respondeu: 

“Que a depoente afirmou que a roupeira pelo regulamento sequer deveria estar no 

banco de reservas e que no caso do senhor Ramom ela aplicou o segundo cartão 

amarelo porque já havia aplicado anteriormente também por reclamação o primeiro 

cartão amarelo; que a depoente afirmou que as reclamações em geral ocorrem por 

parte do time de menor expressão, uma vez que normalmente estes têm uma 

qualidade técnica de menor estrutura e que as reclamações são “você só dá contra 

a gente.” 

Perguntado pelo auditor Yago Andrade, respondeu: 
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“Que a roupeira mesmo não sendo autorizada a permanecer no banco de reservas foi 

expulsa do mesmo em face às reclamações, tendo em vista, que a função de verificar 

quem está no banco de reservas e quais as funções, isso é a cargo do quarto árbitro.” 

Perguntado pelo advogado de defesa, respondeu: 

“Que no estádio em questão é muito complicado em decorrência de o banco de 

reservas estar localizado atrás dos gols e os treinadores ficarem na linha lateral; 

quando a mesma se encontra na função de quarta árbitra tem o cuidado de informar 

as diretrizes às pessoas que estão localizadas no banco de reservas, sendo permitido 

que os mesmos integrantes da comissão técnica se encaminhem ao técnico para 

passar alguma informação e após retornem ao banco.” 

 

Resultado: Por maioria absolvida a denunciada quanto à imputação do art. 266 do 

CBJD. Divergindo o auditor Yago Andrade que aplicava suspensão de 30 (trinta) dias 

convertidos em advertência. 

 

 

5) Processo: nº 166/26 

1º)Denunciado: JOÃO PEDRO CARVALHO COSTA (atleta do BARRA MANSA FC) 

Tipificação: Art. 254-A, §1º do CBJD 

2º)Denunciado: LUIZ EDUARDO SILVA VAZ (atleta do EC VERA CRUZ) 

Tipificação: Art. 254-A, §1º do CBJD 

Jogo: EC VERA CRUZ X BARRA MANSA FC 

Categoria: Profissional – Série C 

Data jogo: 17/05/2026 

Representante legal do denunciado: Ausentes 

Auditor relator: Dr. Alvaro Fernandes 

 

Resultado: Por unanimidade apenados o 1º e 2º denunciados com suspensão de 01 

(uma) partida quanto à desclassificação do art. 254-A, §1º para o art. 250 do CBJD. 

 

 

6) Processo: nº 167/26 

1º)Denunciado: DERECK YURI EVANGELISTA BENTO DA SILVA (atleta do São Cristóvão) 

Tipificação: Art. 250, §1º, I do CBJD 

2º)Denunciado: ALESSANDRO TEIXEIRA DE SOUZA (atleta do NITEROIENSE) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

3º)Denunciado: ADEYLTON MENDES SILVA (atleta do SÃO CRISTÓVÃO) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD  

Jogo: NITEROIENSE X SÃO CRISTÓVÃO 

Categoria: Sub 20 – Série B1 

Data jogo: 06/05/2026 

Representante legal do denunciado: Dr. Andre Ricardo Passos Homem (São Cristóvão 

FR) e Dr. Pedro Henrique Moreira (Niteroiense) 

Auditor relator: Dr. Alvaro Fernandes 
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Deferido prazo de 05 (cinco) dias para juntada de substabelecimento pela defesa do 

Niteroiense. 

Juntada prova de vídeo pela defesa do São Cristóvão FR. 

 

Resultado: Por unanimidade absolvido o 1º denunciado quanto à imputação do art. 

250, §1º, I do CBJD. 

Por unanimidade, apenados o 2º e 3º denunciados com suspensão de 01 (uma) 

partida convertida em advertência quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 

250 do CBJD. 

 

 

7) Processo: nº 168/26 

1º)Denunciado: ISAAC DUARTE DE SOUZA NOGUEIRA CORDEIRO (goleiro do 

MADUREIRA) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

2º)Denunciado: GEORGE COSTA PEREIRA (atleta do MARICÁ) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

Jogo: MADUREIRA X MARICÁ 

Categoria: Sub 16 – Copa Rio 

Data jogo: 17/05/2026 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira (Madureira) e Dr. 

Alexandre Varella (Maricá FC) 

Auditor relator: Dr. Yago Andrade 

 

Juntada prova de vídeo pela defesa do Maricá. 

 

Resultado: Por unanimidade apenados o 1º e 2º denunciados com suspensão de 01 

(uma) partida convertida em advertência quanto à desclassificação do art. 254-A 

para o art. 254 do CBJD. 

  

 

8) Processo: nº 171/26 

1º)Denunciado: MARCELO GIOVANI PORTO CASTILHO (preparador de goleiros do 

FLUMINENSE) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 

2º)Denunciado: LEANDRO FERREIRA BRITO (preparador de goleiros do VASCO DA 

GAMA) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 

3º)Denunciado: RAFAEL MAZZA COUTO (auxiliar técnico no FLUMINENSE) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD  

4º)Denunciado: VICTOR EMANUEL LIMA NASCIMENTO (atleta do VASCO DA GAMA) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 

5º)Denunciado: ERICK GLEBSON TAVARES DE MELO (atleta do VASCO DA GAMA) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD  

Jogo: VASCO DA GAMA X FLUMINENSE 

Categoria: Sub 15 – Série A 
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Data jogo: 20/05/2026 

Representante legal do denunciado: Dr. Eduardo Salgado (Fluminense FC) e Dr. Pedro 

Henrique Moreira (Vasco da Gama) 

Auditor relator: Dra. Cilaine Cristina Silva 

 

Juntada prova de vídeo pela defesa do Fluminense FC. 

 

Depoimento pessoal: LEANDRO FERREIRA BRITO (preparador de goleiros do VASCO DA 

GAMA) – RG: 099204885 – DIC/RJ 

Perguntado pela relatora, respondeu: 

“Que o senhor Leandro Ferreira Brito ao ser interrogado se proferiu as seguintes 

palavras “vocês estão roubando muita gente” afirmou que estas não foram proferidas 

por ele, mas sim pelo médico da equipe; que afirmou que o árbitro disse que 

expulsaria o treinador se ninguém assumisse a responsabilidade pelas palavras 

proferidas.” 

Perguntado pelo advogado do Vasco da Gama, respondeu: 

“Que após a expulsão seguiu para a arquibancada para continuar assistindo o jogo, 

momento em que foi informado pela equipe de arbitragem que poderia retornar ao 

banco de reservas, haja vista que foi constatado que quem proferiu as palavras não 

foi o ora denunciado, o depoente, e sim o médico da equipe do Vasco; que foi 

informado ao depoente que seria corrigido a sua expulsão na súmula da partida, o 

que não ocorreu.” 

 

Resultado: Por unanimidade absolvido o 1º denunciado quanto à imputação do art. 

258 do CBJD. 

Por maioria absolvido o 2º denunciado quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 

Divergindo o presidente que aplicava suspensão de 01 (uma) partida. 

Por unanimidade absolvido o 3º denunciado quanto à imputação do art. 258 do 

CBJD.  

Por maioria, apenados o 4º e 5º denunciados com suspensão de 01 (uma) partida 

quanto à imputação do art. 258 do CBJD. Divergindo a relatora e o auditor Alvaro 

Fernandes que convertiam em advertência. 

Requerido pela procuradoria a redação do voto divergente referente ao 2º 

denunciado. 

 

09) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do pagamento da 

pena pecuniária. 

 

10) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do CBJD, gozarão dos 

mesmos por ocasião dos cumprimentos das obrigações. Deverá ser observado o § 2º 

do art. 170 do CBJD.  

 

11) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram proclamados ao 

término de cada julgamento, em conformidade com o disposto do art. 133 do CBJD. 
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12) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) 

DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE RESSALTAR, QUE NO 

MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO À SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL, O 

PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 

CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 

13) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 CBJD (redução da 

pena pela metade). 

 

14) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

15) Sem mais, foi encerrada a sessão às 15 horas e 15 minutos. 

 

 

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2026. 

 

Otacilio Soares de Araujo Neto  

Presidente da Comissão                          

 

Amanda Abreu 

                     Secretaria – TJD 


